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E X P E D IE N T E

O Diário Oficial do Município de Valentim Gentil, 
veiculado exclusivamente na forma eletrônica, é 
uma publicação das entidades da Administração 
Direta e Indireta deste Município, sendo referidas 
entidades inteiramente responsáveis pelo conteúdo 
aqui publicado.

A C E RV O

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Valentim 
Gentil poderão ser consultadas através da internet, 
por meio do seguinte endereço eletrônico: www.
valentimgentil.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de 
filtros, acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.
br/valentimgentil
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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PORTARIA Nº 5.036, DE 10 DE JUNHO DE 2022

Declara estável no serviço público, servidor(a)

aprovado(a) em Avaliação Especial de Desempenho

no Estágio Probatório e dá providências correlatas.

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA, Prefeito do Município de Valentim Gentil, Estado de São Paulo,

no uso das suas atribuições legais e CONSIDERANDO o disposto nos artigos 35 e ss. da Lei nº 2.445,

de 22 de Fevereiro de 2022 (Estatuto dos Servidores Públicos de Valentim Gentil), c/c art. 3º,

parágrafo único, do Decreto Municipal nº 3.350, de 17 de janeiro de 2018,

RESOLVE:

Art. 1º. Fica declarado(a) estável no serviço público, a partir de 13 de junho de 2022, o(a) servidor(a)

público(a) municipal JÚLIA FLÁVIA ZANGRANDO, portador(a) do RG nº 30.522.113-9, nomeado(a)

para o cargo efetivo de PSICÓLOGO, através da PORTARIA Nº 4.215, DE 10 DE JUNHO DE 2019,
mediante aprovação em concurso público, e devidamente aprovado(a) na Avaliação Especial de

Desempenho no Estágio Probatório, nos termos dos artigos 35 e ss. da Lei nº 2.445, de 22 de

fevereiro de 2022 (Estatuto dos Servidores Públicos de Valentim Gentil), c/c art. 3º, parágrafo único,

do Decreto Municipal nº 3.350, de 17 de janeiro de 2018.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em

contrário.

Valentim Gentil, 10 de junho de 2022.

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA
Prefeito Municipal

CERTIDÃO
JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR, Responsável pelos Atos Oficiais da Prefeitura

do Município de Valentim Gentil, Estado de São Paulo, CERTIFICA e dá fé, que a presente portaria

foi publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município (Lei nº 2.109, de 28/10/2015), na data de 13 de

junho de 2022.

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR
Responsável pelos Atos Oficiais
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PORTARIA Nº 5.037, DE 10 DE JUNHO DE 2022

Declara estável no serviço público, servidor(a)

aprovado(a) em Avaliação Especial de Desempenho

no Estágio Probatório e dá providências correlatas.

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA, Prefeito do Município de Valentim Gentil, Estado de São Paulo,

no uso das suas atribuições legais e CONSIDERANDO o disposto nos artigos 35 e ss. da Lei nº 2.445,

de 22 de fevereiro de 2022 (Estatuto dos Servidores Públicos de Valentim Gentil), c/c art. 3º,

parágrafo único, do Decreto Municipal nº 3.350, de 17 de janeiro de 2018,

RESOLVE:

Art. 1º. Fica declarado(a) estável no serviço público, a partir de 13 de junho de 2022, o(a) servidor(a)

público(a) municipal ANDREA APARECIDA GEREMIAS, portador(a) do RG nº 27.014.842-5,

nomeado(a) para o cargo efetivo de ENFERMEIRO, através da PORTARIA Nº 4.216, DE 10 DE
JUNHO DE 2019, mediante aprovação em concurso público, e devidamente aprovado(a) na

Avaliação Especial de Desempenho no Estágio Probatório, nos termos dos artigos 35 e ss. da Lei nº

2.445, de 22 de fevereiro de 2022 (Estatuto dos Servidores Públicos de Valentim Gentil), c/c art. 3º,

parágrafo único, do Decreto Municipal nº 3.350, de 17 de janeiro de 2018.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em

contrário.

Valentim Gentil, 10 de junho de 2022.

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA
Prefeito Municipal

CERTIDÃO
JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR, Responsável pelos Atos Oficiais da Prefeitura

do Município de Valentim Gentil, Estado de São Paulo, CERTIFICA e dá fé, que a presente portaria

foi publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município (Lei nº 2.109, de 28/10/2015), na data de 13 de

junho de 2022.

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR
Responsável pelos Atos Oficiais



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE VALENTIM GENTIL

Conforme Lei Municipal nº 2.109, de 28 de outubro de 2015

Segunda-feira, 13 de junho de 2022 Ano VII | Edição nº 1451 Página 4 de 4

Município de Valentim Gentil - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Aditivos / Aditamentos / Supressões
Aditivos / Aditamentos / Supressões

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO
Processo nº 031/22
Ata de Registro de Preços nº 067/2022
Pregão Eletrônico nº 014/2022
Contratada:  MERCADO  DONA  NENA  LTDA,  CNPJ  Nº

12.807.801/0001-42
Contratante: Município de Valentim Gentil
Objeto:  SISTEMA  DE  REGISTRO  DE  PREÇOS  PARA

FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE AQUISIÇÃO DE LEITE IN
NATURA, PASTEURIZADO TIPO “C”, DESTINADOS A SUPRIR
AS NECESSIDADES DE DIVERSOS SETORES DO MUNICÍPIO
DE VALENTIM GENTIL.

Objeto  do  Termo  Aditivo:  Reequilíbrio  econômico  e
financeiro dos itens:

Itens 01 e 02 - Leite in natura pasteurizado tipo C – de
R$ 3,68 para R$ 4,60

Assinatura: 10/06/2022
Fundamento:  Artigo  65,  inciso  II,  alínea  “d”  da  Lei

8.666/93
Valentim Gentil, 10 de junho de 2022.
Adilson Jesus Perez Segura
Prefeito Municipal
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